
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

REQUERIMENTO N.º        , DE 2022 
(Do Sr.) 

 

Requer  o  aditamento  ao
requerimento nº 32/2022 - CCJC,
para  inclusão  de  convidado  na
realização  de  audiência  pública
destinada  a  discutir  o  PL
3293/2021,  que “altera  a  Lei  nº
9.307,  de  23  de  setembro  de
1996, para disciplinar a atuação
do árbitro, aprimorar o dever de
revelação,  estabelecer  a
divulgação das informações após
o encerramento do procedimento
arbitral  e  a  publicidade  das
ações  anulatórias,  além  de  dar
outras providências".

 
 
Senhor Presidente, 
 

Em aditamento ao Requerimento nº 32, de 2022, requeiro nos termos do
art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão da seguinte
convidada para participar  da audiência pública que discutirá  o Projeto Lei  nº
3293, de 2021, que “altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, para
disciplinar a atuação do árbitro, aprimorar o dever de revelação, estabelecer a
divulgação das informações após o encerramento do procedimento arbitral e a
publicidade das ações anulatórias, além de dar outras providências”: 

 

 Representante do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de
Comércio Brasil-Canadá – CAM-CCBC.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

No intuito de aprimorar a discussão acerca do projeto de lei que trata da
atuação dos árbitros, consideramos necessária a inclusão de representante do *C
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CAM-CCBC, instituição brasileira que foi pioneira na administração dos métodos
adequados de resolução de disputas e maior câmara do país nesse setor, sendo
responsável por um expressivo volume de procedimentos arbitrais que ocorrem
no  Brasil.  Por  essa  razão,  entendemos  que  a  participação  da  entidade
enriquecerá o debate sobre o assunto.

Sala das Comissões, em 18 de outubro de 2022. 
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